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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 136, DE 28 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, alterando a redação de seus arts. 2º e 3º. 


Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, dando nova redação aos seus arts. 2º e 3º. 
Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, passará a ter vigência com a seguinte redação: 
Art. 2º O Programa Troca-Troca de Sementes Forrageiras no Município de Arroio do Padre tem por objetivo proporcionar aos produtores rurais a entrega de sementes de forrageiras (gramíneas e leguminosas, como aveia e trevos), bem como de sementes de cobertura (gramíneas e leguminosas, como crotalária e centeio), com a finalidade de cobertura vegetal do solo, incorporação de matéria orgânica ou formação e recuperação de pastagens. 
Art. 3º O art. 3º da Lei Municipal nº 2.433, de 19 de outubro de 2022, passará a ter vigência com a seguinte redação:
Art. 3º Os produtores rurais interessados em receber sementes de forrageiras ou de plantas de cobertura (gramíneas e leguminosas de verão ou inverno) por meio deste programa deverão formalizar seus pedidos junto a Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento, e serão atendidos conforme a disponibilidade prevista nos editais a serem publicados. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento municipal vigente. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 12 de agosto de 2025.
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Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
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